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LET MUNICIPAL No 794 DE 12 DE D'ZRO 	DE 2003 
Ementa: "Dá denominacao a 

logradouro püblico e dá outras 
providências." 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAII, Estado do rio 
de Janeiro, no uso das atribuiçôes legais, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 
- Passa a denominar-se Rua da Conquista, a primeira rua 

transversal a Rua Raul Veiga, a esquerda, altura aproximada de 200m para quem vem do 
antigo Hospital Colônia de Vargem Alegre, Distrit de Vargem Alegre, neste MunicIpio. 

Art. 20  - Esta Lei ent em vigo a partir da data de sua publicacAo. 
Art. 3° - Revoga -Se as disposi ôes em contrário. 
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